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PORTARIA Nº2786/2015 
   

NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e nos termos do 
artigo 4º, da Lei Municipal nº 922, de 31 de agosto de 2004 e alteração 
contida na Lei nº 1347, de 06 de novembro de 2012, NOMEIA os membros 
para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social: 
  I – DO GOVERNO MUNICIPAL: 

a) Representante da Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social: 

Titular: Cristine Schneider Corso; 
Suplente: Priscila Buttenbender. 
b) Representante da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura:  
Titular: Marriete Lucas Marques; 
Suplente: Carmen Fetzner. 
II – DOS REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
(PRESTADORES DE SERVIÇOS/USUÁRIOS): 
a) Representante do Grupo “A Tarde é Nossa”: 
Titular: Alice Liciane Krahl; 
Suplente: Márcia Teresinha da Costa. 
b) Representante de Pestalozzi de Brochier: 
Titular: Carmen Regina Nabinger Rasche; 
Suplente: Manoela Kleber. 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 
04 DE MARÇO DE 2015. 
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“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 


